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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

Processo: 23001.000196/2016-01 Parecer: CNE/CES 454/2024 Relator: Luiz 

Roberto Liza Curi Interessado: Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação 

Superior – Brasília/DF Assunto: Reexame do Parecer CNE/CES nº 952, de 6 de dezembro de 

2023, que tratou da revisão da Resolução CNE/CES nº 2, de 17 de junho de 2010, que instituiu 

as Diretrizes Curriculares do Curso de Graduação em Arquitetura e Urbanismo Voto do 

Relator: Voto favoravelmente ao reexame do Parecer CNE/CES nº 952, de 6 de dezembro de 

2023, que revisou a Resolução CNE/CES nº 2, de 17 de junho de 2010, que instituiu as 

Diretrizes Curriculares do Curso de Graduação em Arquitetura e Urbanismo, e às alterações 

propostas, na forma deste Parecer e do Projeto de Resolução em anexo, do qual é parte 

integrante Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 

Observação: Em face do disposto no Art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 

1995, os pareceres do Conselho Nacional de Educação - CNE somente produzirão efeitos 

após a publicação do respectivo ato homologatório exarado pelo Ministro de Estado da 

Educação. Os Pareceres citados encontram-se à disposição dos interessados no Conselho 

Nacional de Educação e serão divulgados na página do CNE (http://portal.mec.gov.br/cne/). 

 

PUBLIQUE-SE 

Brasília, 29 de agosto de 2024. 

 

JACKSON RAYMUNDO 

Secretário-Executivo 

 

 
1 Publicada no DOU de 30/8/2024, Seção 1, p. 149. 
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